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PROJETO DE LEI 01-00207/2011 da Vereadora Sandra Tadeu (DEM)  
“Acrescenta inc. IV, o § 2º e renumera o parágrafo único como § 1º, todos do art. 
2º da Lei nº 13.097 de 08 de dezembro de 2000, que dispõe sobre a colocação nas 
vias públicas do Município de placas informativas a respeito da coleta de lixo 
domiciliar e varrição, e dá outras providências.  
A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA:  
Art. 1º Fica acrescido o inc. IV ao art. 2º da Lei nº 13.097, de 08 de dezembro de 
2000, com a seguinte redação:  
“Art. 2º (...)  
(...)  
IV – número de telefone para atendimento ao público da empresa concessionária 
responsável pela coleta de lixo no logradouro. (NR)”  
Art. 2º O parágrafo único do art. 2º da Lei nº 13.097, de 08 de dezembro de 2000, 
fica renumerado como § 1º, sendo acrescido o § 2º com a seguinte redação:  
“§ 2º As placas informativas deverão ser colocadas a intervalos máximos de 200 
(duzentos metros) umas das outras.”  
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário.  
Sala das Sessões,   Às Comissões competentes.”  
 


